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d'l! Moral, e a todas as Leis Divinas. e Humanas. O sobredicto Conse
lheiro d' E st ado, Ministro e Secretario d' E stado dos N egocias Ecclesias
ticos e de J ustiça, o tenha assim e nte ndido, e faça exe cutar. Palacio
d'Ajuda em vinte e quatro de Junho de mil oi toce ntos vinte e cinco.
_ Com a Rubrica <I'ELREI NO SSO SENHOR.

R elação dos R eos, que devem sahir em direitura para fora do R eino,
em conf ormidade do D ecreto de Indulto e Perdão da data desta.

O Marquez de Abrantes, D. José.. , .. •• .. .. . . ... .•• . ...•..
Ignacio Antonio de Pai va Rap oso, T ene nte de Ca ça dores 6 • ..
Antoni o de Paiva R aposo, Arlvogado ' "
Carlos An ton io Gamb ôa, T enente Coronel de M ilicias de T ran-

coso .
Manoel Pin to Cort a Coelho de Araujo, intitulado F ysico Mór

do Exercito .
Sebastiã o Duarte da Ponte de Andrade Negrão, Capit ão !\-1ór

de Albufeira . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . ... • .. . . . . . . . • . . . .
J osé Verissim o, Sargento <Ia Pol icia . . . . . • . . . . . . . • • • . . . . . . . .
L e onardo J oaqu im Corde iro, Sota .Coch eiro da Casa Real. . . • .

Prezo.
Au sente.
Au sente.

Ausen te.

Prezo.

Prezo.
Prezo.
Prezo.

Palacio d 'Ajuda 24 de Junho de 1825.-Fernando Luiz Pereira de
Sousa Barradas.

N.O 123.

Hav('nrlo chegado ao Me u R eal Conh ecim ento, que algumas pes
soas pretendem dar ás Prov idencias do paragrafo primei ro do Alvará de
de zese is de Maio do corrente anno interpretaçã o ext ensiva cont rar ia á
sua le t ra e es pirito : H ei por bem D ecla rar qu e os e ncon t ros, q ue pe lo
citado A lvará Fui Servido pe rrnittir a favor dos Devedores origi narias á
M inha Real Fazenda, qu e ao mes mo tempo a ella forem Credores, se li
mitão e m Regra áquella s transacções, qu e se houverem de verifica r no
Meu Real Erario, e J unta dos Juros dos Reaes Emprestimos, e se não
extende m ás Receitas das Superintenden cia s ria Dec ima , ne m á da dos
Novos Direitos, nem ao pagamento dos qu e se arrecad ão nas Alfandegas,
e outras Estações Fiscaes, Reservando, para quando circumstancias mais
favor áveis o permittirem , ampliar o favor dos referidos encontros a bene
ficio dos D eved ores á Minha Real Fazenda pela maneira qu e a esta, e
áquell es fôr mais vantajosa . D om Miguel An toni o de Mello, do Meu
Conselh o d'Estado, Ministro e Secretario d' Es tado dos Negocias da Fa
ze nda, Pr esid ente do Rea l Erario, e nelle L ugar T enente imm ediato á
Minha Real Pessoa, assim o tenha entendido . e faca exec utar co m os
D espachos nece ssa rios . Palacio da Bernposta e m vint e e sete de Jun ho de
mil oitocentos vinte e cinco. - Com a Rubrica de S UA MAGESTADE.

No" 124.

_EuELREI Fa ço saber aos qu e es te Alvará com força de Lei
virem: Qu e sendo bum dos objectos mais importa nt es para a felicidade
publ ica, e conse rvação da saude de Meus Povos, a educação de babeis
Cirurgiões, qu e adquirindo os verdadeiros conh ecimentos da sua Arte

judite.nozes
Highlight
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possão u tilmen te dedicar-se ao c urat ivo respec tiv o, em .q ue por ora se
experimenta liío se us ive l a trazamento, supprindo-se a imper ícia dos que
se co nsagrâo ao exe rc ic io de tão int eressante ra mo por exame s superfi
c iaes , e iIIusarias Do cu mentos ; fall.ando e m grande pa rte as Disciplinas
Elem eutar es , me th od ica me ute dir igidas , e enca minhadas por Mestres
idon eos, qu e possão produzir hab ei s discipulos, e obte r na im portante
Arte da Ci ru rg ia o ad iantament o, e progresso, que em out ros r aizes se
tem avantaj ad o t,10 co ns ide rave lme nte, e q ue tanto contribue m para a

.g loria , recuperaçã o, e conservação da sa utle de l\I e us P ovos: Sou Ser
vid o, por todos estes respe itos, e por outros de muita ponderação, qu e
.Me farão propostos por pessoas mu ito in tell igentes. verdad e irauiento de,
di cad as a Me u Se rviço, e con sagradas á ut ilidade publica, pr escrever
neste objecto as prov idenc ias opporto nas na tc.rma se g uinte:

1. ' Hei por bem que se es tabe leça hum Cu rso de Ci ru rgi a em E s
cola s regulares , qu e se fundarão no H ospita l Real de 5. J osé desta Ca
pital .d e Lisb oa, e proporc ion almente no Hospita l da l\Iiseric ordia da Ci
dade do Porto, segundo o Plano, q ue ba ixa com este, assignado por J osé
.Joaq ui m de Alm eid a e A ra ujo Corrêa de Lacerda, do M eu Conselho
d' Estad o, M inistro e Sec retario d'Estado dos Negocios do Rei no

2: E ste Plan o const ituirá a regra d irecc iona l do Estabelec imento,
R eservando-Me F azer aq uellas al terações, q ue a experie nc ia, e c ircum
s tanc ias insinuarem.

3: F icar ã su bord inado es te Est abelecim ento á imrn ediatainspeo çgo
da Secre taria dEstad o dos N egocios do Reino. O Ciru rg iiio M ór do
Reino fa r.í por e lla todas as Propostas, qu e pel o Regu lam ento sã o con
fiadas ao se u Cargo, e tudo o mais qu e en tende r con veniente estabe
lecer ou a lte ra r a bem da prosperidade, e melhoram ent os, de qu e for
s usccptivel o mesm o E stabe lecimento

,.: Os O rde na dos dos Professores , Empregad os, e ma is despezas ,
q ue exige a man ut e nçao deste Esl.abeleeim ellto, ser ão pagos pela pres
tado de dez contos de réis, q ue ofle re cê rão os Con tr act ado rcs Geraes
do ' Tabaco, se m out ra desp eza da Minha R ea l Fazenda ; antes reve rte rá
por ora, a favor des ta , a quant ia de hum co uto d uze ntos e sessenta mil
r éi s, qu e pel a Folha do Co nse lho da F azend a se pagav a ás actuaes Ca-
deiras ex iste ntes no Hosp ital Real de S. J osé . .

5: Esses O rdenados, e despezas da s indicadas no paragrafo ante
cedente , ,·:10 declaradas e m huma Tabella , qu e se aj un ta r:\ ao Regu la
men to ; e os fund os destinados para o se u pag am euto ficarão na Caixa
dos referidos C ontractad ores Geraes do Ta baco, os qu aes paga rão a Folha
ass ignada pelo Cir urg ião 1\Iúr , pelo mod o expresso na mesma Tabe lla,

Pelo qu e : M ando " M "sa do Desem ba rgo do Paço ; Conselho de
Minha Real Fazenda ; U nive rsida de de Coimb ra; Phys ico illór; Cirur
g·ião Mór do Re ino, e a to das as mais Au th or idades, a q ue m possa .com
pe t ir o co nhe cim ento e exec ução des te Alva rá, o cumprão, e g uar dell!;
e fa ção cu mprir, e g ua rdar, não ?bsta.ntes qll aesqu er ~eis , R egimentos,
D ecre tos, ou q uaes'l uer outras Di sposi çõe s e m con tra rio, qu e to das .De
rogo para este e fle ito só me nte, ficando a li"s no mais se mpre .e rn seu
vigo r. E valerá co mo Ca rla passada pel a Chancell~r ia , posto que por e lla
não haja de passar, e a inda que a sua o bse rva nc ia te uha .de durar HlalS
de hum anno, se m e mba rgo da s Orden ações, q ue o cont ra rio de termin âo ;
e se re vist a rá nos L ngar es, onde se costum âo reg istar se me lha ntes Leis;
manrl a,~l o se o O rigiua l para o .l{ea l Ar<:h ivo da T orre do T ?m,? o Dado
no Palaci o rla Il emposta e m vinte e CIllCO de Junho de 1111\ oitocentos

Folheio I V. I G
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vinte e cinco. - R E I. - José J oaquim de Alm eida e Araujo Corrêa de
L acerda .

A lvará com força de L ei, por que Vossa ]j![af/estade, Tomando na Sua
R eal Consideração o quanto interessa a felicidade publica, e a cOl/servaçáo
da saude de seus Povus, na e~ucaçpo de habeis Cirurqiões, Ha por bem que
se estabeleço hum Curso de Cirurqia em E scolas requlares, que se fu ndariÍo
no Hosp ital Real de S. José desta Capital de L isboa, e proporcionalmente
1lO H ospital da Misericordi« da Cidade do Parla , sequn do o P lano, que
baixa com o mesmo Alvará; declaran do que os Ordenados das Professores,
E mpregados, e mais despezas deste E stabelecimento sej ão pagos p ela p,'es
tação de dez cantos de reis, que offerecéráo os Contractadores Geraes do
Tabaco, sem ·outra alquma despesa da Sua R eal Fazenda, tudo na f ór ma
acima declarada.

Para Vossa i\lagestade v êr. - G ui lherme F ranc isco de Almeida Silva
o fez, - R egistari a a foI. 2 1 do L ivro X II de Ca rt as, Alva rás, e Pa tentes.
Secretaria d 'Estado dos Negocios do Reino, e m 5 de Ju lho de 1825.
- Bar tholomeu da Nobrega Baldaque.

R egulamento para a Regia Escola de Cirurgia.

TITULO I.

D a Estahelecimento, e Organisaçáo cUI Escola.

" Sendo indispens ável, e da mais absoluta necessida de, que os Cirur
giões adq uirão os preci sos conhec ime ntos para be m e d igname nte preen
cherem, e co m publ ica util idade, os em pregos de Ciru rg iões no Exer
cito, e na Arm ada ; assim co mo para podere m socco rr e r os Povos, tanto
nos Lugares, onde não existire m Medi ca s, como naquell es, c ujo numero
não fôr suffi cien te par a occorre r a todas as afíec ções do se u foro .' M anda
Sua Magestade obser var os Art igos segu intes :1" E stab elecer-se-ha no Hospital Real de S . J osé, e para o d iante,
no H ospi tal da M iserico rd ia da Cidade do Porto, hu m certo nu me ro de
Cadeiras, onde se leccionem as ma terias, que componhão hum Curso
completo de Ci ru rgia, que vem a se r : Anatomia, l'hysiologia, Materia
M edica, Pharmacia, Hygiene, Pa tholog ia Ex terna, T herapeut ica, Arte
O bs tetricia, Medic ina Operatoria, Cl inica Ciru rgi ca , Pa thologi a Inte rna,
e Clin ica M edica .

2: Consta rá. o Curso de cinco ann os lec t ivos, e distrib uid os da ma
neira se guinte: I: anno, Anatomia, e Physiolog ia ; 2: anno, repetição
de Anatomia, M ateria M edica, e Pharm acia ; 3: anno, Hygiene , Path o
log ia Externa, e C linica Cirurgi ca ; 4.' anno, Med ic ina Opera toria, Arte
Obste trí cia, e re pet ição de Clin ica Cirurg ica ; ii ,' anno, Pathologi a In
terna , e Clinica Medica.

3 · O C urso Ci rurg ico deve rá começa r nos princ ip ies do mez de
Outubro, e acabar nos fins do mez de Junho .' o mez de Julho será des
tinado pa ra os E xam es ; os me zes de Agost o, c Se te mbro para fe ria s ;
porém não para os exerc ie ios Clinicos.

4: O L e nte de Anatomia com eçar á o se u C urso por Osteol ogia
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sêcca, depois fresca; passará ;[s dissecções, e explicará logo o uso, e
exercicio Physiologico dos apparelhos organicos, que demonstrar.

6.' O Lente de Materia Medica, e Pharrnacia principiará pela de
monstração dos productos da natureza, que fazem o objecto da Thera
peutica; e as lições de Pharmacia prática serão dadas na Botica do
mesmo Hospital. Os Estudantes deste Curso serão obrigados a frcquentar
a Aula de Anatomia.

6." O Lente de Hygiene, e Pathologia Externa, nas explicações
das Doutrinas, qu e fazem o objecto do seu Curso, cornprehenderã quanto
lhe fôr possível os objectos de Hygiene Publica, e Cirurgia Forense.

7.' O Lente de Medicina Operatoria explicará no seu Curso de
Operações Cirurgicas os differ entes methodos de as praticar, as correc
ções, e os melhoramentos, que se lhe tem dado, e dará as razões da pre
ferencia dos methodos, que tiver adoptado : inclu irá no mesmo Curso
a descripção dos apparelhos, que competem ás operações, e ás fracturas,
o modo de as reduzir, e as deslocações.

8.' ° Lente da Arte Obstetricia comprehendení no seu Curso a
parte Forense, que lhe ~e concernente: terá a seu cargo hurna Enfer
maria de mulheres gravIdas, para os Alumnos adquirirem os conheci
mentos praticas deste ramo da Arte de curar.

9." O Lente de Clinica Cirurgica será encarregado de huma En
fermaria, onde se admittirão até trinta doentes de molestias Cirurgicas
mais notaveis, escolhidas por elle, para as explicar a08 Alumnos do 3."
e 4." anno, que farão diari08 do que occorrer, e fôr digno ele ser notado~
do resultado favoravel, e da Autopsia Cadaverica nos casos de morte.

10: O Lente de Pathologia, e Clinica Interna, além da obrigacão
da sua Cadeira, se encarregará de humá Enfermaria, cujo numero'de
doentes mio excederá a vinte , de molestias escolhidas por elle . Os
Alum'.'os., que frequentarem a Clinica Medica, terão o mes.l1l~ encargo
dos dia nos estabelecidos no Artigo antecedente. Estes diarios serão
guardados, e no fim do armo se mandarão imprimir com o Titulo de =
Annuario Cirurgico, e Medico.

I!.' O Corpo Cathedratico, presidido pelo Enfermeiro Mór do
Hospital Real, convirá no estabelecimeuto da hora das lições, para que
estas se não encontrem entre SI, e não compliquem com o serviço das
Enfermarias, e Botica; e se designarão as Casas necessarias para o Ga
binete Anatomico, Aulas, e Livraria.

12.0 O Cirurgião Mór do Reino, ou quem fizer as suas vezes, con
vocará o Corpo Cathedrat.ico para em Sessões se fazer a escolha das
Doutrinas Elementares, que devcm servir de base nos dilferentes Cursos
lectivos, no que se estabclecer.í a maio~ concordancia, tanto na sua na
tureza, como no seu methodo, e descripção, marcando Jogo o tempo,
em que deverão ser arranjadas em Compendios pelos respectivos Lentes,
os quaes, dcixando de o cumprir, perderão o direito :t propriedade da
Cadeira.

13." Os Lentes gastarão hora e meia com as lições, sendo tres
quartos de hora para as tornar aos Estudantes, e outros tres quartos de
hora para lhes explicar aquellas, que clles devem dar depois.

14.' Haverá Aula todo s os dias da semana, excepto Domingos, dias
Sanctos de guarda, e Quintas feiras, que só serão feriadas quando não
tiver havido dia Sancto na mesma semana : os Sabbados serão destina
dos para a recordação das lições, qu e se t iverem dado em toda a se
mana nas Aulas do 3.", 4", e 6 ." anno : estas Sabbatinas serão feitas



64
porseis Arg uentes , e tres Defendentes, t irados po r so rtes; e cada hum
elos A rg uentes interroga rá q uinze minutos. Cada fal ta , qu e o Alumno
cornmette r nos Sa bbados, va le rá por d uas.

15 : N enhu m dos Le nles pode rá fa lta r a cumpr ir as sua s obriga
ç,i " s sem causa justifi cada ; e , sendo-lhe contadas vinte no anno lec t ivo,
lh e serri descontada a te rr;a pa rte do seu O rdenado, q ue se rá me ttida
no Cofre da Escó la, e applica da para as despezas da mesm a.

I ~ : OS L enles Substi tu tos fi cã o s uje itos ás mesmas obrigações
dos L e ntes P ropr ieta rios, qu ando os es t ive re m subst it u indo. O L en te
Substitu to, D e monstr ador de Anatom ia , ter:i exe rc ic io pe rma ne nle, e
ficar ã encarregado de fazer as lições de Anatomia, qu e devem ser ex
pl icadas pelo L e nte no dia seguinte; de vig iar no ace io da Aula, c na
conserva ção c limpeza das machinas, e inst rumen tos, e peças do Gabi
nete de A natomia.

17 : Os L en tes Proprie tarios, e Substi tu tos para os imp edimentos,
qu e houv e re m e m qu alq ue r das c inc o Cad ei ras, sedo nom eados po r D e
c re to , precedend o Pro posta muito reflec t ida, e fuudamenta da, fei ta pe lo
Ci ru rg ião M ór, pa ra cada hum a da s Cadeiras, que fõr tendo exe rcicio,
de c uja da la co me çarti o vencimento respe ctivo.

I S: A nom eaçã o do Secreta rio , e Vice -Secreta rio da E scola , he
da a t tr ibui çâo do Ci rurgião Mór do Reino : e poderá reca hir e m qu al
quer dos Professores, o u S ubstitu tos, e o se u exe rc ício durará t res
a nnos; podendo co m tudo ficar reconduzidos, se o mesmo Cirurgião Mór
do R ei no o julgar co nvenie n le .

TITULO II.

Da Matricula, e dos Exames.

1." A M atricula se abrirá todos os annos no principio do mez de
Setembro, e se fechará a vin te do mesm o.

2: Pa ra o ' Estuda nte se r adrni ttido ,í Ma tricul a, mos tra r á, perante
o Cirurgi ão Mór do Reino, por Certidão de idade, o u por justifica ção,
o ter comple tado qu atorz e annos; e po r Certidão de Professor Regia,
ou pel o ' meio de hum exa me, q ue tem os conhecimentos da Lingua
L a tina , e Logica; do qu e lh e mandará passar documentos de habili
ta ção , para co m e lla re qu erer ao Enfermeiro Mó r do H ospital Real o
matric ular-se .

3 .· Ha vertí hum L ivro de Matri cula na Ca sa da Faz enda do H os
pi tal , ru bricado pelo Enferme iro Mór, on de serrí lançad o pe lo Secre ta rio
da E scola o nom e do Al umno, idad e, natural idade , filiaçã o, e a da ta do
despach o da adm issão, cujo despacho he da atlribuição do mesm o En
ferm eiro Mó r.

4." O Ti tulo da M atri cula será impre sso, che io pe lo Secretar io,
sellado co m as Ar mas do Hospi ta l, assig nado pelo Enfe rme iro M ór, c o
mesm o Sec retari o.

5: F echada a M atricul a , o Secret ar io remet terá a L ista dos
Alu mnos mat ricu lados ao L ente ci o r.' a nno; e, q uando o Al umno se
lhe apresentar co m a Matri cula , manda ra ao Porte iro das Aujas a brir
lhe o assento no L ivro respec tiv o da mesm a Aula, e o porá e m huma
Lista sua par t icular, pa ra not ar tanto as falt as, como a boa ou má conta,
q ue der das suas lições.
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ü: A passag'em do Alumno de huns para outros annos lectivos será

feita por despacho do Cirurgião Mór do Reino, á vista da Certidão do
Exame, passada pelo Secretario, que a extrahirrí do Livro do Acto do
Exame.

7.' Para o Alumno passar do 3.° para 04.' anno, além da Certidão
do Exame, passada pelo Secretario, mostrará qu e sabe traduzir alguma
das Linguas vivas da Europa, Franceza, ou Ing!eza.

8.° Todo o Alumno, que no seu anno lecti vo comrnettcr vinte faltas
sem causa, ou trinta com e!la justificada, perderá o anno ; e será expulso
da Escola se ficar reprovado duas vezes no mesmo anno lectivo.

9." O Exame dc cada hum dos annos será presidido pelo respectivo
Lente, ou Lente Substituto em exercicio , e s"rio Interrogantes os
Lentes, e Substitutos, sem que hajão precede ucias.

ro.' Os Alumnos serão examinados das d out rinas, que fizerão o
objecto do seu anno lectivo, tendo o seu Compendio pres ente, a cujas
doutrinas se deverão cingir, corroborando-as com as razões, que lhes
farão dictadas pelo Lente respectivo na o ccasiâo das explicações; e o
mesmo Lente os encaminhará para melhor-satisfazerem aos Arguentes.

II." Para o Alumno ser admittido ao Exame no tempo determi
nado, o deverá requerer ao Cirurgi'10 Mór do Reino, juntando bilhete
do Porteiro das Au las, que se rv ir.i para mostrar as faltas notadas no
Livro do Assento das mesmas Aulas. .

12: Obtido o despacho recorrerá ao Secretario, o qual lhe assignará
o dia, e a hora, cm que dever.I tirar o ponto dos que estilo contidos na
U rua, para o estudo do qual ter.í vinte e quatro horas.

13." O Exame de cada hum dos anuas lectivos será feito por turmas,
e nunca serão adrnittidos, nem mais de quatro Alurnnos, nem menos de
dous.

Cada hum dos Arguen tes pergunlar" meia hora a cada hum dos
Examinandos; e por A A, ou por R R, lançados em escrutines, que
ser;( aberto pelo Secretario, mostrarüo que ficarão , ou não satisfeitos. O
Lente, que presidir, como melhor instruido na applicaçào, c saber do
Alumno, mandará pelo Secretario escrever no Acto do Exame = Appro
Dado plenamente = ou, Approoad» pela maior parte; = porém, achando-se
dous R R no escrutinio, ficará reprovado.

14: O Acto do Exame será publico; porém os votos colhidos pelo
Secretario em Sessão Secreta do Presidente, dos dous Examinadores , e
do mesmo Secretario, q ue, depois de fechado o Acto do Exame, o
ass ignarão, em primeiro lugar o Presidente, em segundo o primeiro
Argu"nte, cm terceiro o sf'gllndo Arguente, e em quarto lugar o Se
cretario.

15: Corno cm aclos pu blicos algumas vezes falta ao Examinando
a necessaria presença de espirita, não obstante ter dado boa conta das
lições no progresso do seu Curso lectivo, serzi hum dever dos Exami
nadores o informarem-se do respectivo Lente, sobre o merecimento do
Alumno, antes de lançarem o voto no escrutinio.

16." Os Alumnos, que forem approvados uo 1.',2.', 3.", e 4.' anno,
poderão exercer a Arle de Cirurgia, conferindo-lhes o Cirurgião Mór
do Reino, ou o seu Delegado, . hum Titulo á vista da Certidão passada
pelo Secretario, e extrahida do Livro dos Exames.

17." Os Alumnos a pprovados no primeiro anno passarão para o se
gundo; os approvados neste para o terceiro; e assim progTessivamente

'até fazerem o do quinto anno, que entoo rcqunrerão fazer o Acto grande
Folheto IV. I 7
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18 ." O Acto grande será presidido pelo Cirurgião Mór do Reino,

e nos impedimentos pelo seu Delegado , Todos os Lentes da Escola
serão os Arguentes, cada hum no seu ramo; o Acto durará tres dias,
em que se farão hum Exame Theorico, e dous Praticas .

19 ." O Alu muo, 'lue tiver concluido o Curso Cirurgico, irnrnedia
tamente reque re rtí ao Cirurgião Mór do Reino para ser admittido a fazer
os Exames do granrl e Ado, cujo Requerimento irá acompanhado do
huma These sobre hUIlJ objecto Cirurgico, da sua es colha. Obtido o
despacho, no qual se lhe designará o dia, o a hora, elle sustentará a
These, perante o Cirurgiâo Mór do Reino, ou o seu Delegado, e o
Corpo Cathedratico. A discussão durnní duas horas, passando o Secre
tario o competente Acto, 'lue será assiguado, e votado pelo mesmo
modo, que fica prescripro no Artigo 14." deste Titulo II. No segundo
dia, á hora, que lhe I ôr determinada, fará o Alumno o Exa~e de Ci
rurgia Clinica perante o Delegado do Cirurgião Mór do Remo, e de
dous Lentes de Cirnrgia. No terceiro dia, ' "~S mesmas horas, fará o
Exame do Pratica de Medicina na Enfermaria do Hospital na presença
de hum dos Lentes de lVJerl.jcina, que presidirá, o do outro Lente, e
Substituto de Medicina, quo arguirão. Os Exames pra ticas n,10 tem
1empo determinaria.

20 ,0 Concluirias os Exames praticos, os qu e tiverem presidido, ou
vind o os Examinadores, da rão conta, por escripto, do modo como con
ce itu âo os conhecimentos do Examinando, a qual junta á Certidão do
Exame Theorico, passada pelo Secretario, mostrando estar approvado,
se lhe maudnrrí passar Carta, segnndo o que estabelece a Lei.

21: Em quanto não for organisada a Escola de Cirurgia no Hos
pit.al da lVlisericordia do Porto, sedo levados e m cont.a aos Alumnos na
Escola Regia de Cirurgia desta Corte os annos, que com aproveita
mento tiverem f'requ ent ado no sobredicto Hospital.

22. 0 Serão concedida» as ~eguintes prerogativas aos Cirurgiões
approvados na Escola H egia de Cirurgia: J," Pref cr ir.to nos Partidos aos
que não tiverem sido approvad os nella 2." Preferirão no provimento dos
lugares de Cirurgiões dos Regimentos, Brigada Real da Marinha, e
Primeiros Ciru rg i ões da Armada Heal. 3.' T er:10 a preferencia no pro
vimento, e subst ituição das Cadeiras de Cirurgia da mesma Escola. 4:
Poderão curar de M edicina nos lugares, onde não houverem !\ledicos
formados na Universidade de Coimbra, ou ou de o Seu numero não bastar
para supprir as precis ões de hu rna População enferma, scm .dcpendencia
de algum outro Exame, ou Habilitaçiio; o que se entenderá naquellas
circumstancias, e m que o Physico l\Iór costuma passar licenças para
curar, e sem prejuízo dos emolumentos, que se pag'IO ao mesmo Physico
J\Iór, como adiante se declara.

23." Os Cirurgiões approvados, que mostrarem, perante o Cirur
gião Mór do R eino, terem tido os quatros ann os de estudos regulares,
poderão matricular-se no quinto anno ; e, satisfazendo ao Artigo J 9:
deste Titulo lI, se lhes fará a competente declaração na sua Carta, c
g'ozarão das prcrogativas do Art.igo anteced ente.

24: Merpceril0 particular attcnção os Alumnos, que apresentarem
Attestação do Lente Hegio da Cadeira de Physica, e Chirnica, estabe
lecida no Laboratorio da Moeda.

25." Como pelo Exame Geral de Medicina Pratica, a que o Juiz
Delegado do Physico Mór poderá assistir, para entrar no conhecimento
da aptidão do Alumno no exercicio deste ramo da Arte de curar, elle
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fica habilitado para curar de Medicina, conforme o Artigo 22:, e pa
gará áquelle Juizo, por huma só vez, o que determina o paragrafo
23: do Alvará de Regimento do Physico Mór do Reino de 22 de
Janeiro de 1810, no que he só propina do mesmo Physico Mór, e Juiz
Deleg-ado.

Esta disposição só servir" para os Alumnos da Escola Regia de
Cirure:ia .

Passados cinco annos, mostrando a prática que os presentes Artigos
precisão algumas restricções, ou serem ampliados, o Cirurgião Mór do
Reino o propor" por esta Secretaria d' Estado dos N egocios do Reino,
para ent~o Sua Magestade determinar as modificações, que se julgarem
necessanas.

Palacio da Bemposta em 25 de Junho de 1825.-José Joaquim de
Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.

=.05

'I'ABEL"'''-

Do oencimento dos Empregados nas Escolas de Cirurgia, edosEmolumentos,
que devem pagar os Alumnos.

I: O Cirurgião Mór do Reino perceberá o Ordenado annual de
oitocentos mil ré is; cada hum dos Professores Proprietarios seiscentos
mil réis; cada hum dos Substitutos trezentos mil réis ; e o Porteiro das
Aulas, que servirá de Bibliothecario, duzentos e quarenta mil réis,
pagos em quarteis .

2.' Em cada trimestre o Recebedor far á a Folha, em que serão
incluidos tanto os Ordenados, como as despezas das Escolas, que será
assignada pelo Cirurgião Mór, e raga pelos Contractadores do Tabaco,
na fórma de seu offerecimento, os q uaes farão subir pela Secretaria de
Estado dos Negocias do Reino huma conta corrente no fim de cada se
mestre, e outra igual no fim de cada anno.

3.' Os Alumnos pagarão seis mil e quatrocentos réis, á entrada,
que se metterão no Cofre, rara delles serem pagos o feitio da Matricula,
a Certidão dos Exames, os b ilhetes, e assentos, as Irmandades de S. Cosme,
e S. Damião, e os Livros, que se derem de premio aos Estudantes bene
meritos.

4: Além dos Emolumeutos do Artigo antecedente, os Alumnos pa
garão pelo apromptamento das suas Cartas de Approvação o que deter
mina o Regimento do Cirurgiào Mór do Reino, menos o que pagavão
aos Examinadores, por serem gratuitos os Exames.

5.' Sómente o Secretario, e o Porteiro terão Emolumentos. O Se
cretario terá pelo feitio da Matricula novecentos e sessenta réis ; e por
cada huma da s Certidões extrahidas do competente Livro dos Exames
duzentos e quarenta réis. O Porteiro pelo primeiro assento no compe
tente Livro cento e vinte réis; e por cada bilhete de passagem de huma
para outra Auja sessenta réis,

O que excede dos seis mil e quatrocentos réis, que o Alumno paga
ú. entrada, tres mil e duzentos réís são destinados para a compra dos
Livros dos premias, e seiscentos e vinte réis .rara a Irmandade.

6: Haverá em cada hum dos annos lectivos hum premIO de Livros
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da .Faculdade para ser entregue ao Estudante, que por sua applicação, e
talento sobresahir a todos os outros.

Palacio da Bemposta em 25 de Junho de 1825. - José Joaquim de
Almeida e Araujo Corrêa de Lacerda.

N.O 124-2.°

"rendo mostrado a experiencia que os Ministros Criminaes das Ci
dades de Lisboa, Porto, e Elvas não podem acudir com a actividade pre
cisa aos muitos Conselhos de Guerra, que ordinariamente se fazem na
quelles tres pontos, por terem os mesmos Ministros, além dos deveres,
que por seus Cargos lhes toca desempenhar, outras diversas diligencias
do Meu Hea! Serviço; e cumprindo dar sobre isto providencias, para que
a Justiça não deixe por semelhante motivo de ser administrada prompta
mente como convém : Sou Servido dispensar os dietas lH inist ros de Ser
virem de Auditores nos Conselhos de Guerra, que se fizerem nos refe
ridos tres Pont os, como até aqui tiuhão de obrigação; e Ordenar que
para servirem de Auditores nos Conselhos de Guerra, 'lue fôr preciso
fazer nos indicados Pontos a praças avulsas , ou perlencentes a Corpos
arregimentados, haja em Lisboa dous Auditores Letrados; e bem assim
hum na Cidade do Porto, e outro na Praça dElvas, os quaes serão es
colhidos rl'entrc os Bachareis habeis, que ao menos estejão a caber a
hum Lugar de segunda intrancia. Sou outro sim Servido Ordenar que os
Bachareis, que Eu Houver por bem Nomear para os sobredictos Em
pregos, gozem, em quanto os servirem , das mesmas honras , e privilegias,
que pelo Alvará de dezoito de Fevereiro de mil setecentos sessenta e
quatro erão concedidos aos Auditores extinctos, excepto na parte, em
que lhes mandava conferir Patentes de Capitães aggregados aos Corpos,
em que servissem; que venção quarenta mil réis de Soldo por mez, pago
pela Thesouraria Geral das Tropas; e finalmente que lhes seja inteira
mente applicavel o disposto no Meu Real Decreto de vinte e seis de
Novembro de mil oitocentos e treze. O Conde de Barbacena, Francisco,
Conselheiro rl'Estado, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da
Guerra, o tenha assim entendido, e faça executar com os despachos, e
cornmunicações, que se fizerem necessarias. Paço da Bernposta em vinte
e tres de J unho de mil oitocentos vinte e cinco. - Com a Rubrica de SUA
lVIAGESTADE.
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